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As oito horas e trinta minutos da manhã do dia 27 de março de 2024, no Centro 
de Formação de Profissionais da Educação Paulo Freire, os membros deste 
conselho reuniram-se para aprovar o plano de ação de 2024 deste conselho.
Também se falou sobre a recomposição do conselho e definiu as datas para 
inscrição e eleição dos novos membros.

PROXIMA REUNIÃO EM: 03/04/24 as 08:30 no Centro de Formação de 
Profissionais da Educação Paulo Freire
Endereço: Rua Euclides Pires de Assis, 205 Remanso Campineiro

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PAUTA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMMA DIA 10/04/2024

Informes Gerais;
Eleição da Diretoria do CMMA
Educação Ambiental

1-Processo de multa n° 19306.2017 e Processo de recurso nº 44484/2023  -
Corte Irregular- João Pereira de Mota -Jardim Santa Rita de Cassia;
2- Processo de multa n° 26695/2022 e Processo de recurso nº 36907/2023-
Injuria fisica- Pedro Henrique Andrade Almeida-Vila Real;
3 - Processo de multa n° 21398/2021 e  Processo de recurso nº 27541/2022-
Poda Drástica- Francisco Pereira Neto- Remanso Campineiro.  

Hortolândia, 02 de abril de 2024.

Sunne Teixeira dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Hortolândia
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)

DECRETO LEGISLATIVO N° 296, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Honorário Hortolandense ao 
Ilustríssimo médico Dr. Paulo João Mateus.
(Autoria: Vereador Derli de Jesus Athanazio Bueno, Vereador Aldemir Clemente 
da Silva, Vereador Clodoaldo Santos da Silva, Vereador Daniel Laranjeira, 
Vereador Dionata Domingues, Vereador Luiz Carlos Silva Meira, Vereador 
Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque, Vereador Reginaldo Roberto 
Rodrigues da Costa, Vereador Valdecir Alves Pereira)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário Hortolandense ao 
médico Dr. Paulo João Mateus pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade. 
Art. 2º O Título será entregue ao homenageado em Sessão Solene em data a 
ser oportunamente marcada.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo
correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, 
suplementados se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal, 02 de abril de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Presidente

Publicado no quadro de editais da Câmara Municipal em 02 de abril de 2024.

Cleber de Albuquerque
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Publicado no quadro de editais da Câmara Municipal em 02 de abril de 2024.

Cleber de Albuquerque


